
 

 

RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO ALUNO ESPECIAL 2º/2020 
A Coordenadora do Programa de Pós-Graduação em Ciências e Tecnologias em Saúde da Faculdade de Ceilândia 

da Universidade de Brasília, no uso de suas atribuições, 
 

RESOLVE: 
 
1. Divulgar resultado final do processo seletivo para ingresso como aluno especial, na seguinte ordem: últimos quatro 

(4) números do CPF, código da disciplina  e resultado: 
 
 

Profa. Dra. Silvana Schwerz Funghetto 
Coordenadora 

Programa de Pós-Graduação em Ciências e Tecnologias em Saúde 
Faculdade de Ceilândia 
Universidade de Brasília 

 
 

Observações importantes segundo o Edital 001/2021 em seus itens e subitens transcritos a seguir: 
 

 
 
 
 
 

Últimos 
quatro (4) 

números do 
CPF 

 

 
 
 
 
 

Situação da 
Inscrição  

  
  
 Disciplinas 

 
343986 

Ciên, Tec Inov 

em Saúde (2 

créditos) 

 

343943 

(Introd Lit 

Cient: 

Aspec 

Gerais (2 

créditos) 

 

343927 

Método 

de 

Pesquisa 

(2 

créditos) 

 

343951  

Redação e 

de 

Trabalhos 

Científicos 

(2 créditos) 

 
395528 

 Seminários 

Av Pes C 

Tecn Saúde 

(2 créditos) 

 
343820 

Ação 
Multi-Institucion
al Div. (1 Crédito) 

3655  Homologada   Deferida    

1115  Homologada   Deferida Deferida   

1190  Homologada Deferida      

3149  Homologada         Deferida Deferida   Deferida  

0176  Homologada    Deferida   

2134  Homologada Deferida      

4194  Homologada    Deferida Deferida  

2450  Homologada Deferida      

3866  Homologada  Deferida Deferida Deferida   

4149  Homologada   Deferida    

6792  Homologada Deferida      

2836  Homologada Deferida Deferida Deferida Deferida Deferida  

0482  Homologada Deferida      

4128  Homologada  Deferida Deferida    

3107  Homologada Deferida      

6108  Homologada Deferida   Deferida   

3187  Homologada  Deferida Deferida    

1191  Homologada   Deferida    

8195  Homologada     Deferida Deferida 

1169  Homologada   Deferida    

0172  Não 
Homologada 

      

3187  Não 
Homologada 

      

6536  Não 
Homologada 

      



 

5.4 Confirmação da matrícula em disciplinas será nos dias 10 e 11/02/2021 pelo            
endereço eletrônico matriculacts@gmail.com, com os anexos:  
 

5.5 Cópia do Guia de Recolhimento da União (GRU) da taxa bancária referente aos             
créditos no valor de R$ 101,00 (cento e um reais) por cada crédito: R$ 202,00               
(duzentos e dois reais) para disciplinas de 2(dois) créditos e R$ 404,00            
(quatrocentos e quatro reais) para disciplinas de 4 (quatro) créditos que serão            
cursados, que deverá ser paga somente pelo Banco do Brasil. A Guia de             
Recolhimento da União (GRU) poderá ser obtida no site:         
https://consulta.tesouro.fazenda.gov.br/gru/gru_simples.asp e deverá ser    
preenchida com as seguintes informações: código identificador (código-dv) n.         
154040; gestão: 15257; código de recolhimento: 28838-1 (serviços de estudo e           
pesquisa), número de referência do PPGCTS: 4402 (preenchimento obrigatório), e o           
outro código será o seu CPF, conforme Anexo 1 Tutorial para preenchimento da             
GRU. Poderá ser emitida apenas uma GRU para uma ou mais disciplinas. NÃO             
HAVERÁ, EM QUALQUER HIPÓTESE, RESTITUIÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO         
PAGA DE FORMA CERTA OU INCORRETAMENTE 

5.5.1 Cópia do comprovante de pagamento da Guia de Recolhimento da União           
(GRU da taxa de inscrição no valor de R$ 101,00 (cento e um reais) por               
cada crédito: R$ 202,00 (duzentos e dois reais) para disciplinas de 2(dois)            
créditos e R$ 404,00 (quatrocentos e quatro reais) para disciplinas de 4            
(quatro) créditos que serão cursados, que deverá ser paga somente pelo           
Banco do Brasil.. Neste documento também deverá constar número de          
referência do PPGCTS: 4402 (preenchimento obrigatório). NÃO       
HAVERÁ, EM QUALQUER HIPÓTESE, RESTITUIÇÃO DA TAXA DE        
INSCRIÇÃO PAGA DE FORMA CERTA OU INCORRETAMENTE 

 

 

mailto:matriculacts@gmail.com


 

6.1 O resultado final consiste na efetivação da matrícula do candidato nas disciplinas no             
Sistema Acadêmico de Pós-Graduação. O período previsto para essa efetivação é de 20             
(vinte) dias após o encerramento da entrega dos documentos para matrícula, após este             
período os candidatos deverão aguardar o e-mail da Secretaria com a declaração de             
aluno especial. 

6.2 Aos candidatos que confirmarem a inscrição, conforme o item 5.4 deste edital, será             
conferido o direito de participar das aulas nos dias e horários divulgados na lista de               
oferta e calendário acadêmico da Universidade de Brasília, mesmo antes da emissão da             
declaração de matrícula. As aulas regulares da UnB terão início a partir do dia              
01/02/2021. 

7. Cronograma Programa de Pós-Graduação em Ciências e Tecnologias em Saúde 
 

7.1. As datas de realização das inscrições e sua homologação, das etapas do processo              
seletivo, bem como da divulgação do respectivo resultado, constam da tabela abaixo: 

 
 
 

 
 
 
 

8. Disposições gerais 
 

8.1 Ao aluno especial não será dada a possibilidade de trancamento de disciplina e 
a desistência acarretará o ônus de reprovação por abandono (SR – Sem 
Rendimento – acima de 75% de faltas); 

8.2 Ao aluno regular será facultado aproveitar disciplinas cursadas como aluno especial até            
50% (cinquenta por cento) do total de créditos em disciplinas exigidos para o             
curso de pós-graduação – mestrado e/ou doutorado. 

Data Etapa Horário 

03 e 04/02/2021 Período de inscrições on-line  

05/02/2021 Análise do currículo e da exposição de 
motivos dos candidatos pelos professores 

- 

08/02/2021 Divulgação do resultado da inscrição. 18h00 

10/02/2021 Confirmação da matrícula nas disciplinas 
deferidas no PPGCTS. 

 

A partir de 01/02/2021 Início das aulas, conforme lista de oferta 
de disciplinas. 

Conforme lista de oferta de 
disciplinas 

A partir de 12/02/2021 

(data provável) 

Entrega pela Secretaria de Pós- 
Graduação das declarações de aluno 
especial. 

07h30 às 19h30 



 

8.3 Os valores das taxas constam da Resolução do Conselho de Administração da FUB n.              
0009/2015. 

8.4 Não serão devolvidos em hipótese alguma os valores referentes às taxas deste edital. 
 

8.5 Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Pós-Graduação. 
 

8.6 A critério da Comissão de Pós-Graduação poderá haver alteração no quantitativo de            
vagas, desde que existam candidatos aprovados nos termos do presente edital e não             
haverá segunda chamada para as vagas. 

8.7 Os resultados e demais informações deste edital, assim como outros comunicados que se             
façam necessários, serão divulgados na página eletrônica http://www.pgcts.unb.br.  

http://www.pgcts.unb.br/


 

Anexo 1 
 



 

 


